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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 
de Direito Tributário em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ra-
gazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não constituindo opi-
nião legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com nossos 
advogados ou visite nossa página na internet. 

 

Sócios responsáveis 
 
Carlos Augusto Tortoro Júnior 
ctortoro@tortoromr.com.br 
 
 
Paola Roberta Silveira de Andrade 
pandrade@tortoromr.com.br 
 
 
Contato 
www.tortoromr.com.br 
 
 
1.  Legislação e Regulação 
_____________________________________ 

PIS-PASEP - COFINS – Redução de 
alíquotas - Revogação  

■A Presidência da República editou o 
Decreto nº 11.374, de 01 de janeiro de 

2023, que revogou o Decreto nº 11.322, 
de 30.12.2022, que altera Decreto nº 
8.426, de 1º de abril de 2015, que res-
tabelece as alíquotas da Contribui-
ção para os Programas de Integra-
ção Social e de Formação do Patri-
mônio do Servidor Público – 
(PIS/PASEP) e da Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade So-

cial (COFINS) incidentes sobre re-
ceitas financeiras auferidas pelas 
pessoas jurídicas sujeitas ao regime 
de apuração não-cumulativa das re-
feridas contribuições. 

Publicado no Diário Oficial da União, 
Edição Extra, em 02.01.2023, a íntegra 
pode ser acessada aqui 

 

Instituição do Conselho de Acompa-
nhamento e Monitoramento de Ris-
cos Fiscais Judiciais 

■A Presidência da República editou o 
Decreto nº 11.379, de 12 de janeiro de 

2023, que institui o conselho de acom-
panhamento e monitoramento de 
riscais judiciais. 

Publicado no Diário Oficial da União, 
Edição Extra, em 12.01.2023, a íntegra 
pode ser acessada aqui 

 

 

 

mailto:ctortoro@tortoromr.com.br
mailto:pandrade@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-11.374-de-1-de-janeiro-de-2023-455355354
https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-11.379-de-12-de-janeiro-de-2023-457677864
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Cofins, PIS/Pasep/Cide – Redução de 
alíquotas das contribuições inciden-
tes sobre combustíveis 

■A Presidência da República editou a 
Medida Provisória 1.157, de 01 de janeiro 

de 2023, que reduz as alíquotas da 
Contribuição para o Programa de In-
tegração Social e o Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (PIS/Pasep) e da Contribui-
ção para o Financiamento da Seguri-
dade Social (Cofins) incidentes sobre 
operações realizadas com óleo die-
sel, biodiesel, gás liquefeito de pe-
tróleo, álcool, querosene de aviação, 
gás natural veicular e gasolina. 

Publicada no Diário Oficial da União, 
Edição Extra, em 02.01.2023, a íntegra 
pode ser acessada aqui 

 

Cofins/PIS-Pasep – Exclusão do 
ICMS da incidência e da base de cál-
culo dos créditos das contribuições 

■A Presidência da República editou a 
Medida Provisória 1.159, de 12 de janeiro 
de 2023, que altera a Lei nº 10.637, de 30 
de dezembro de 2002, e a Lei nº 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003, para excluir 
o Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Co-
municação (ICMS) da incidência e da 
base de cálculo dos créditos da Contri-
buição para o Programa de Integração 
Social e o Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público 
(PIS/Pasep) e da Contribuição para o Fi-
nanciamento da Seguridade Social (Co-
fins). 

Publicada no Diário Oficial da União, 
Edição Extra, em 12.01.2023, a íntegra 
pode ser acessada aqui 

 

Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais (CARF) – Procedimento para 
proclamação do resultado do julga-
mento, na hipótese de empate na vota-
ção – Restabelecimento do voto de qua-
lidade - Conformidade tributária no âm-
bito da Receita Federal do Brasil – Pro-
cesso administrativo fiscal – Alteração 

■A Presidência da República editou a 
Medida Provisória 1.160, de 12 de janeiro 
de 2023, que dispõe sobre a proclama-
ção do resultado do julgamento, na hi-
pótese de empate na votação no âmbito 
do Conselho Administrativo de Recur-
sos Fiscais. 

E também trata sobre a conformidade 
tributária no âmbito da Secretaria Espe-
cial da Receita Federal do Brasil do Mi-
nistério da Fazenda. 

Por fim, altera a Lei nº 13.988, de 14 
de abril de 2020, para dispor sobre o 
contencioso administrativo fiscal de 
baixa complexidade. 

Publicada no Diário Oficial da União, 
Edição Extra, em 12.01.2023, a íntegra 
pode ser acessada aqui 

 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.157-de-1-de-janeiro-de-2023-455586377
https://www.in.gov.br/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.159-de-12-de-janeiro-de-2023-457601785
https://www.in.gov.br/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.160-de-12-de-janeiro-de-2023-457677631
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Instituição do Programa de Redução 
de Litigiosidade Fiscal (PRLF) - Con-
dições para transação excepcional 
na cobrança da dívida em contenci-
oso administrativo tributário – No 
âmbito da Delegacia da Receita Fe-
deral de Julgamento (DRJ), do Con-
selho Administrativo de Recursos 
Fiscais (CARF) - E de pequeno valor 
no contencioso administrativo ou 
inscrito em dívida ativa da União 

■A Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional (PGFN) e a Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil (RFB), editou 
a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 12 

de janeiro de 2023, que institui o Pro-
grama de Redução de Litigiosidade 
Fiscal (PRLF), estabelecendo condi-
ções para transação excepcional na 
cobrança da dívida em contencioso 
administrativo tributário no âmbito 
de Delegacia da Receita Federal de 
Julgamento (DRJ), do Conselho Ad-
ministrativo de Recursos Fiscais 
(CARF) e de pequeno valor no con-
tencioso administrativo ou inscrito 
em dívida ativa da União. 

Publicada no Diário Oficial da União, 
Edição Extra, em 12.01.2023, a íntegra 
pode ser acessada aqui 

 

 

 

Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais Previdenciários 
e de Outras Entidades e Fundos 
(DCTFWeb) - Alteração 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.128, de 23 de janeiro de 

2023, que altera a Instrução Norma-
tiva RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 
2021, na parte em que dispõe sobre a 
apresentação da Declaração de Dé-
bitos e Créditos Tributários Federais 
Previdenciários e de Outras Entida-
des e Fundos (DCTFWeb). 

Publicada no Diário Oficial da União em 
26.01.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

2. Temas em Destaque 
_____________________________________ 
 
Publicada Instrução Normativa que 
prorroga para abril prazo de obriga-
toriedade para o envio de informa-
ções de processos trabalhistas por 
meio da DCTFWeb 
 
De acordo com Instrução Normativa 
publicada pela Receita Federal, a 
apresentação da DCTFWeb relativa a 
eventos decorrentes de decisões 
proferidas pela Justiça do Trabalho 
torna-se obrigatória para fatos ge-
radores ocorridos a partir de abril de 
2023. 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-conjunta-pgfn/rfb-n-1-de-12-de-janeiro-de-2023-457601808
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.128-de-23-de-janeiro-de-2023-460123574
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A prorrogação atende também às 
solicitações apresentadas por enti-
dades e associações, sob a justifica-
tiva de que a implementação defini-
tiva da nova sistemática de declara-
ção, em que a GFIP será substituída 
pela DCTFWeb, demanda ajustes nos 
sistemas informatizados. 

Assim, os contribuintes que estão 
obrigados a apresentar a DCTFWeb 
terão mais tempo para adequação 
dos sistemas e correto envio da de-
claração. 

A DCTFWeb substituiu a Guia de Re-
colhimento do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social (GFIP) como ins-
trumento de confissão de dívida e de 
constituição do crédito previdenciá-
rio. 

Instrução Normativa RFB nº 2.128 de 
2023, clique aqui 
 
Receita Federal em 30.01.2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Parcela do Relp com desconto já 
pode ser emitida 
 
A partir de 20 de janeiro de 2023, 
empresas do Simples e do Simei po-
derão emitir a parcela do Programa 
de Reescalonamento do Pagamento 
de Débitos no Âmbito do Simples 
Nacional (Relp) com desconto. O 
desconto já no mês de janeiro é vá-
lido para quem concluiu o paga-
mento de todas as parcelas da en-
trada até o mês passado (dezem-
bro/22). 
 
Para aqueles contribuintes cuja úl-
tima parcela do valor da entrada 
vence ainda em janeiro, a emissão 
da parcela com desconto só será 
possível em fevereiro. 
 
A emissão do Documento de Arreca-
dação do Simples Nacional (DAS) 
pode ser feita pelo Portal do Simples 
Nacional e pelo e-CAC da Receita 
Federal. O procedimento é simples: 
basta emitir o DAS para pagamento 
da parcela que o desconto constará 
no documento de arrecadação. O pa-
gamento deve ser efetuado até o úl-
timo dia útil do mês. 
 
Receita Federal em 20.01.2023. 

 
 
 
 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.128-de-23-de-janeiro-de-2023-460123574
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Programa Litígio Zero prevê descon-
tos para renegociação de dívidas tri-
butárias e extinção de multas para 
contribuintes que confessarem débi-
tos 
 

O Programa de Redução de Litigiosi-
dade Fiscal (PRLF) ou simplesmente 
– Litígio Zero é uma medida excepci-
onal de regularização tributária que 
prevê a possibilidade de renegocia-
ção de dívidas por meio da transa-
ção tributária para débitos discuti-
dos junto às Delegacias da Receita 
Federal de Julgamento (DRJ) e ao 
Conselho Administrativo de Recur-
sos Fiscais (CARF) além daqueles de 
pequeno valor no contencioso admi-
nistrativo ou inscrito em dívida ativa 
da União. 
 
O programa visa permitir, mediante 
concessões recíprocas, a resolução 
de conflitos fiscais, a manutenção da 
fonte produtora, do emprego e da 
renda dos trabalhadores e assegu-
rar que a cobrança dos créditos tri-
butários em contencioso adminis-
trativo tributário seja realizada de 
forma a ajustar a expectativa de re-
cebimento à capacidade de geração 
de resultados dos contribuintes. 

 

 

O período de adesão à renegociação 
de dívidas por meio da transação tri-
butária se inicia às 8h de 1º de feve-
reiro de 2023 e termina às 19h do dia 
31 de março de 2023 e deverá ser re-
alizado no Portal do Centro Virtual 
de Atendimento (Portal e-CAC), dis-
ponível no endereço eletrô-
nico https://gov.br/receitafederal. 
 
Além de descontos bastante vanta-
josos para os contribuintes que ade-
rirem, o programa prevê ainda um 
incentivo aos que fizerem a confis-
são e o pagamento de débitos tribu-
tários. Nesses casos, ao efetuar o 
pagamento do valor integral dos tri-
butos devidos, após o início do pro-
cedimento fiscal e antes da consti-
tuição do crédito tributário, ficará 
afastada a incidência da multa de 
mora e da multa de ofício. Esse be-
nefício alcança as fiscalizações ini-
ciadas até dia 12 de janeiro de 2022 e 
estará em vigor até 30 de abril de 
2023. 
 
Clique aqui para acessar Perguntas 
e Respostas sobre o assunto. 
 
Saiba mais sobre medidas de recu-
peração fiscal aqui. 
 
Receita Federal em 19.01.2023. 
 
 
 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fgov.br%2Freceitafederal&data=05%7C01%7Cmarla.cordeiro%40rfb.gov.br%7Cae12a09a33584f2e0a1208dafa439f4c%7C6f49aa43822a4c209670db7700bf1eb0%7C0%7C0%7C638097467215017663%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=2UvGSJswwESXNIV3m419sXAuub9%2BtS5NcWVCOCgj01M%3D&reserved=0
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/noticias/2023/janeiro/programa-litigio-zero-preve-descontos-para-renegociacao-de-dividas-tributarias-e-extincao-de-multas-para-contribuintes-que-confessarem-debitos/litigio-zero-perguntas-e-respostas.pdf
https://www.gov.br/fazenda/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/medidas-fiscais
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Microempreendedores Individuais 
(MEI) de todo o país já podem emitir 
NFS-E no padrão nacional 
 
Em 18 de janeiro de 2023, foi emitida 
a primeira Nota Fiscal de Serviço 
Eletrônica (NFS-e) de padrão nacio-
nal por um Microempreendedor Indi-
vidual (MEI) de um município não 
conveniado à plataforma. 
 
Após anos de desenvolvimento con-
junto capitaneado pela Receita Fede-
ral do Brasil (RFB), na manhã desta 
quarta-feira, 18 de janeiro de 2023, 
em um evento simbólico foi emitida 
a primeira Nota Fiscal de Serviço 
Eletrônica (NFS-e) de padrão nacio-
nal por um Microempreendedor Indi-
vidual (MEI) de um município não 
conveniado à plataforma. Essa etapa 
representa uma grande evolução 
dos emissores nacionais que já es-
tavam disponíveis: qualquer MEI 
prestador de serviços do Brasil, in-
dependente do convênio do seu res-
pectivo município, já pode emitir 
suas NFS-e no padrão nacional. 
 
Com o apoio do Sebrae, um presta-
dor de serviços, MEI de Brasília/DF 
que tem como atividade principal a 
edição de periódicos, foi o responsá-
vel pela emissão. Esse é um mo-
mento histórico para o país, especi-
almente para os prestadores de ser-
viço que serão beneficiados com a 

simplificação e melhoria do ambi-
ente de negócios que a NFS-e pro-
porcionará. 

Atualmente, a NFS-e conta com a 
adesão de 180 municípios, sendo 18 
capitais, o que corresponde a cerca 
de 50% do volume total de Notas Fis-
cais de Serviço emitidas no país. A 
partir de abril deste ano, segundo 
Resolução do Comitê Gestor do Sim-
ples Nacional (CGSN) nº 169 de 2022, 
todos os MEI do país que prestarem 
serviços para pessoas jurídicas de-
verão emitir suas Notas Fiscais de 
Serviço no padrão nacional. 
 
Participam do projeto o Sebrae, a 
Confederação Nacional dos Municí-
pios (CNM), a Associação Brasileira 
de Secretarias de Finanças das Ca-
pitais (ABRASF), a Frente Nacional 
de Prefeitos (FNP), o Serpro e diver-
sas entidades e associações que re-
presentam os municípios e os pres-
tadores de serviço. Pela Receita Fe-
deral do Brasil, o projeto está sob a 
Coordenação da Cofis/Sufis. 

Mais informações sobre o projeto 
poderão ser acessadas pelo Portal da 
Nota Fiscal de Serviço Eletrônica. 
 
Receita Federal em 19.01.2023. 

 
 
 

https://www.gov.br/nfse/pt-br
https://www.gov.br/nfse/pt-br
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PGFN abre negociações para regula-
rizar débitos do Simples Nacional 
inscritos em dívida ativa 
 
A Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional publicou o Edital PGDAU nº 

dia 1, de 17 de janeiro de 2023, que di-
vulga propostas de negociações 
para regularização de débitos apu-
rados na forma do Simples Nacional 
inscritos em dívida ativa da União. A 
adesão está disponível até 31 de ja-
neiro, no portal Regularize. As nego-
ciações permitem aos microempre-
endedores individuais (MEI), mi-
croempresas (ME) e empresas de 
pequeno porte (EPP) regularizarem 
suas dívidas com benefícios, como: 
entrada facilitada, descontos, prazo 
ampliado na quantidade de presta-
ções e utilização de precatórios fe-
derais. Além disso, o valor mínimo 
da prestação é de R$ 50.  
 
As propostas de negociações aber-
tas são duas. A primeira, a Transa-
ção de pequeno valor do Simples 
Nacional, possibilita o pagamento de 
entrada de 5% dividida em até 5 
prestações mensais, sem desconto.  
 
O pagamento do saldo restante po-
derá ser feito da seguinte forma: até 
7 meses, com desconto de 50% sobre 
o valor total; até 12 meses, com des-
conto de 45% sobre o valor total; até 

30 meses, com desconto de 40% so-
bre o valor total; até 55 meses, com 
desconto 35% sobre o valor total. 
 
O acordo abrange apenas os débitos 
do Simples Nacional inscritos em dí-
vida ativa há mais de um ano, cujo 
valor consolidado seja igual ou infe-
rior a 60 salários mínimos. 

Confira as condições e o passo a passo 
da Transação de pequeno valor do Sim-
ples Nacional 

 

A segunda modalidade de negocia-
ção é a Transação por adesão do 
Simples Nacional. Ela permite que 
débitos do Simples Nacional inscri-
tos em dívida ativa até 31 de dezem-
bro de 2022 sejam pagos com en-
trada, referente a 6% do valor total 
da dívida (sem desconto), dividida 
em até 12 meses. O pagamento do 
saldo restante poderá ser dividido 
em até 133 prestações mensais, com 
desconto de até 100% dos juros, mul-
tas e encargo legal. 

O percentual de desconto concedido 
leva em consideração a capacidade 
de pagamento do contribuinte e a 
quantidade de prestações escolhi-
das. Mas atenção: é preciso que seja 
preenchida a Declaração de Re-
ceita/Rendimento diretamente no 
sistema. 
 

https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-contribuintes/acordo-de-transacao/edital-pgdau-1-2023-simples-nacional.pdf
https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-contribuintes/acordo-de-transacao/edital-pgdau-1-2023-simples-nacional.pdf
https://www.regularize.pgfn.gov.br/
https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-contribuintes/acordo-de-transacao/transacao-de-pequeno-valor-do-simples-nacional-edital-pgdau-n-1-2023
https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-contribuintes/acordo-de-transacao/transacao-de-pequeno-valor-do-simples-nacional-edital-pgdau-n-1-2023
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Nos casos em que não houver con-
cessão de desconto, devido à capa-
cidade de pagamento do contribu-
inte, o saldo poderá ser pago em até 
48 meses após o pagamento da en-
trada. 

Confira as condições e o passo a passo 
da Transação por adesão do Simples 
Nacional 

 
Sobre a cobrança de débitos 

 
A publicação do edital pela PGFN 
visa facilitar a permanência, o in-
gresso e reingresso de contribuintes 
no regime diferenciado do Simples 
Nacional. Os contribuintes interes-
sados pelo regime do Simples Naci-
onal têm até o próximo dia 31 de ja-
neiro para regularizar pendências 
perante os entes federados: União, 
estados, Distrito Federal e municí-
pios.  

Em regra, a cobrança dos débitos do 
Simples Nacional em dívida ativa é 
feita pela PGFN. No entanto, os esta-
dos, os municípios e o Distrito Fede-
ral podem passar a cobrar os pró-
prios tributos por meio de convênio 
firmado. Assim, a responsabilidade 
da cobrança dos débitos deixa de ser 
da responsabilidade da União 
(PGFN). 

 

Nesse caso, basta acessar o portal 
do Simples Nacional e verificar a 
responsabilidade da cobrança. Feita 
a consulta, se a situação for “Enviado 
à PGFN”, significa que a PGFN é res-
ponsável pelo débito; se for “Trans-
ferido ao ente federado”, a regulari-
zação deverá ser perante o respec-
tivo ente. 
 
ME em 18.01.2023. 

 
Disponibilizadas novas formas de 
acesso a serviços no e-CAC 

Foi implementado, no dia 9 de janeiro 
de 2023, um novo pacote de aplica-
ções integradas ao Portal e-CAC 
com adequações em relação à au-
tenticação com a conta gov.br. 

Serviços que eram acessados exclu-
sivamente mediante o uso de certifi-
cado digital agora estão disponíveis 
para os usuários que possuam a 
conta gov.br, com nível de confiabili-
dade prata ou ouro, independente-
mente da forma de acesso (CPF e 
senha, por exemplo).  

Outra recente mudança é a possibi-
lidade de outorgar procurações ele-
trônicas e alterar o perfil de atuação 
no e-CAC com a conta gov.br. 

 

https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-contribuintes/acordo-de-transacao/transacao-por-adesao-do-simples-nacional-edital-pgdau-n-1-2023
https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-contribuintes/acordo-de-transacao/transacao-por-adesao-do-simples-nacional-edital-pgdau-n-1-2023
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/Default.aspx
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/Default.aspx
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Assim, os cidadãos já podem passar 
procurações para que outras pes-
soas utilizem os serviços digitais da 
Receita Federal em seus nomes, de 
forma imediata, sem precisar forma-
lizar um processo. Além disso, MEIs, 
empresários e procuradores, uma 
vez autenticados, já podem acessar 
todas as informações e utilizar ser-
viços em nome de suas empresas e 
clientes, sem a necessidade de um 
certificado digital. 

As implementações representam 
um gigantesco avanço na prestação 
de serviços digitais e a expectativa é 
de que a ampliação do acesso re-
duza a busca por atendimento. 

Os serviços relativos à EFD-Reinf e 
DCTFWeb, contudo, ainda terão seu 
acesso restrito ao uso de certificado 
digital e código de acesso, nas hipó-
teses legalmente previstas. A ade-
quação desses serviços ainda está 
sendo analisada. 

Entenda: 

Agora, com a conta gov.br de nível 
prata ou ouro, você pode: 

I. Acessar praticamente todos 
os serviços digitais disponí-
veis no e-CAC. 

II. Cadastrar uma procuração, 
sem precisar abrir um pro-
cesso. 

III. Representar sua empresa ou 
cliente e utilizar os serviços 
em nome deles. 

IV. Aderir ao domicílio tributário 
eletrônico. 

V. Abrir processos, consultar e 
juntar documentos. 

VI. Consultar pagamentos, reti-
ficá-los, pedir restituição e 
muito mais. 

VII. Ainda não pode: 
VIII. Enviar a EFD-Reinf. 

IX. Enviar a DCTFWeb. 
 
Receita Federal em 16.01.2023. 
 
 

3. Julgamentos Relevantes 

_____________________________________ 
 
Destacamos nesta edição as princi-

pais decisões: 

STF inicia julgamento de recursos que 
discutem eficácia de decisões definiti-
vas em matéria tributária 

■O Supremo Tribunal Federal (STF) co-
meçou a julgar em 01.02.2023, dois re-
cursos extraordinários, com repercus-
são geral, em que se discute até quando 
permanece a eficácia de uma decisão 
definitiva (transitada em julgado) em 
matéria tributária de trato continuado 
quando, posteriormente, há pronuncia-
mento em sentido contrário pelo STF.  
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Na primeira sessão jurisdicional de 
2023, os ministros Luís Roberto Barroso 
(RE nº 955227 - Tema 885) e Edson Fa-
chin (RE nº 949297 - Tema 881) leram 
seus relatórios e, em seguida, repre-
sentantes das partes e de terceiros in-
teressados apresentaram seus argu-
mentos. 

Em ambos os casos, a União pre-
tende voltar a recolher a Contribui-
ção Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL) de empresas que, na década 
de 1990, tinham ganhado na Justiça, 
com trânsito em julgado (sem possi-
bilidade de recurso), o direito de não 
pagar o tributo. Essas decisões, res-
tritas às partes, consideraram in-
constitucional a lei que instituiu a 
contribuição. Agora, o STF precisará 
definir se a sua decisão, que em 2007 
validou a cobrança da CSLL, alcança 
as empresas que até então estavam 
isentas do seu recolhimento por 
força das decisões judiciais definiti-
vas que as favoreceram. 

Sustentações orais 

Em nome da União, os representan-
tes da Advocacia-Geral da União 
(AGU) e da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN) afirmaram 
que a coisa julgada deve manter 
efeito vinculante enquanto se manti-
ver o contexto fático e judicial mas, a 
partir de sua alteração, por decisão 
do Supremo, deve ser observado o 
novo precedente, possibilitando que 

todos os contribuintes sejam trata-
dos de forma igual. No entendimento 
da União, o fim da eficácia da decisão 
anterior deve ser imediata, sem a 
necessidade de observação dos 
princípios da anterioridade, pois 
essa previsão já constava em lei. 

Para os advogados da Braskem, não 
é possível a modificação de decisões 
com trânsito em julgado. A defesa da 
Têxtil Bezerra de Menezes S/A con-
cordou com essa premissa, mas 
acrescentou que, caso o entendi-
mento do STF seja em sentido 
oposto, a decisão deve ser modulada 
para que não haja cobrança retroa-
tiva, já que o não recolhimento do 
imposto se baseou em decisões ju-
diciais, ou seja, foi de boa-fé. 

Também se manifestaram, na quali-
dade de terceiros interessados, re-
presentantes do Conselho Federal 
da OAB, da Fiesp e do Sindicato da 
Indústrias de Produtos Químicos 
para fins Industriais de Camaçari, 
Candeias e Dias D´Ávila (BA), todos 
contrários à retomada da cobrança 
para as empresas que obtiveram de-
cisões judiciais favoráveis. O repre-
sentante do Conselho Federal da 
OAB acrescentou que, caso o STF 
estabeleça a necessidade de co-
brança, não haja cobrança retroa-
tiva. RE. nº 955227 e RE. nº 949297. 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4945134
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4930112
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Setor de máquinas e equipamentos 
contesta prazo de aplicação de no-
vos valores do PIS/Pasep e da Cofins 
 

■A Associação Brasileira da Indústria 
de Máquinas e Equipamentos (Abimaq) 
ajuizou no Supremo Tribunal Federal 
(STF) a Ação Direta de Inconstituciona-
lidade (ADI) nº 7342 para questionar a 
entrada em vigor das novas alíquotas de 
contribuição para os Programas de In-
tegração Social e de Formação do Patri-
mônio do Servidor Público (PIS/Pasep) 
e da Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social (Cofins).   
 
O Decreto 11.374 de 2023, da Presi-
dência da República, editado no úl-
timo dia 1º, ao revogar decreto do ano 
passado e restabelecer a vigência do 
Decreto 8.426 de 2015, aumentou as 
alíquotas do PIS/Pasep de 0,33% 
para 0,65% e da Cofins de 2% para 4% 
incidentes sobre receitas financei-
ras obtidas pelas pessoas jurídicas 
sujeitas ao regime de apuração não-
cumulativa, incluindo receitas de-
correntes de operações realizadas 
para fins de hedge (cobertura). 
  
Para a entidade, as alterações vio-
lam o princípio constitucional que 
estabelece prazo de 90 dias para que 
a alteração tributária passe a fazer 
efeito (anterioridade nonagesimal).  
 
 

Por esse motivo, a associação pede 
que os dispositivos produzam so-
mente a partir de 3.4.2023. Segundo 
a Abimaq, caso não seja cumprido 
esse prazo, há o risco de uma “en-
xurrada” de processos em cada uni-
dade da federação, por falta de se-
gurança jurídica.   
  
A ação foi distribuída ao ministro Ri-
cardo Lewandowski.     
 
ADI. nº 7342. 
 

Contribuição previdenciária sobre o 

valor da receita bruta da agroindús-

tria é constitucional 

■O Supremo Tribunal Federal (STF) de-

clarou a constitucionalidade da contri-

buição social devida pela agroindústria 

sobre a receita bruta. Por maioria de 

votos, o Plenário negou provimento ao 

Recurso Extraordinário (RE) nº 611601, 

com repercussão geral (Tema 281). 

O artigo 22-A da Lei 8.212 de 1991 

prevê que, no caso das empresas 

agroindustriais, a contribuição da 

seguridade social incide sobre a re-

ceita bruta proveniente da comerci-

alização de seus produtos, e não so-

bre a folha de salários. 

No STF, a Celulose Irani S/A recorria 

de decisão do Tribunal Regional Fe-

deral da 4ª Região (TRF-4) que jul-

gou improcedente ação em que pedia 

a anulação de notificação fiscal de 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6558588
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lançamento de débito referente ao 

não recolhimento da contribuição 

agroindustrial de novembro de 2001 

a agosto de 2003. A empresa alegou, 

entre outros pontos, que o TRF-4 ha-

via validado a instituição da contri-

buição substitutiva, que pretende tri-

butar a mesma base econômica (fa-

turamento ou receita) já utilizada 

para incidência da contribuição para 

o PIS e a Cofins. 

Contribuições substitutivas 

Para o relator do recurso, ministro 

Dias Toffoli, não há inconstituciona-

lidade na contribuição previdenciá-

ria, já que incide sobre a receita 

bruta proveniente da comercializa-

ção da produção, em substituição ao 

regime anterior da contribuição, in-

cidente sobre a folha de salário, e 

não sobre o valor estimado da pro-

dução, regime já declarado inconsti-

tucional pelo Supremo. 

Fontes já previstas 

O ministro frisou que, na redação 

original, o inciso I do artigo 195 da 

Constituição Federal previa que os 

empregadores contribuiriam para a 

seguridade social sobre a folha, o fa-

turamento e o lucro. A Emenda 

Constitucional 20 de 1998 estabele-

ceu a possibilidade da contribuição 

sobre a receita. Assim, o fatura-

mento ou a receita não configuram 

nova fonte de custeio, mas fontes já 

previstas no próprio texto constitu-

cional. 

O ministro também afastou a alega-

ção de que as substituições pode-

riam resultar em bitributação, em 

razão de o faturamento ou a receita 

das pessoas jurídicas já serem tri-

butados por duas contribuições para 

a seguridade social (PIS/COFINS).  

Na avaliação do relator, essas subs-

tituições representaram apenas um 

adicional na alíquota da contribuição 

sobre o faturamento ou a receita. 

Tese 

A tese de repercussão geral fixada 

foi a seguinte: “É constitucional o art. 

22A da Lei nº 8.212 de 1991, com a re-

dação da Lei nº 10.256/2001, no que 

instituiu contribuição previdenciária 

incidente sobre a receita bruta pro-

veniente da comercialização da pro-

dução, em substituição ao regime 

anterior da contribuição incidente 

sobre a folha de salários”. 

RE. nº 611601. 
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Contribuição ao Senar sobre receita 
bruta de produtores rurais pessoas 
físicas 
 
■O Supremo Tribunal Federal (STF), 

Plenário, manteve a cobrança da contri-
buição ao Serviço Nacional de Aprendi-
zagem Rural (Senar) na alíquota de 0,2% 
incidente sobre a receita bruta do pro-
dutor rural pessoa física. A decisão foi 
tomada por maioria de votos no julga-
mento do Recurso Extraordinário (RE) 
nº 816830, com repercussão geral (Tema 
801).  
 
O recurso foi interposto por um pro-
dutor rural contra decisão do Tribu-
nal Regional Federal da 4ª Região 
(TRF-4) que havia mantido a co-
brança da contribuição sobre toda a 
produção. Ele sustentava que a con-
tribuição deveria incidir sobre a fo-
lha de salários de empregados ru-
rais, e não sobre a receita bruta da 
produção.  
 
Alegou que o empregador rural con-
tribuinte do Senar teria direito ao 
mesmo parâmetro de incidência das 
contribuições destinadas a outros 
integrantes do chamado sistema “S”, 
como o Sistema Nacional de Apren-
dizagem Industrial (Senai) e o Sis-
tema Nacional de Aprendizagem Co-
mercial (Senac).  
 
 
 
 

Natureza distinta   

 
No voto que conduziu o julgamento, o 
ministro Dias Toffoli manteve entendi-
mento do TRF-4 de que a contribuição 
ao Senar não se confunde com a contri-
buição social patronal previdenciária, 
por terem natureza e destinação distin-
tas.  

 
Ele observou, que inicialmente, a contri-
buição do produtor rural pessoa física 
ao Senar era sobre a folha de salários, 
mas, a partir da edição da Lei 
8.540/1992, a base de cálculo passou a 
ser a receita bruta da comercialização 
dos produtos agrícolas.     

 
Para o relator, embora o Senar tenha 
sido criado nos moldes da legislação re-
lativa ao Sistema S (prevista no artigo 
62 do ADCT), a contribuição social ao 
serviço foi instituída com fundamento 
no caput do artigo 149 da Constituição, o 
que torna válida a substituição da base 
de cálculo da folha de salário pela re-
ceita bruta da comercialização da pro-
dução rural.   

 
Tese   

 
A tese de repercussão geral fixada 
foi a seguinte: “É constitucional a 
contribuição destinada ao Senar in-
cidente sobre a receita bruta da co-
mercialização da produção rural, na 
forma do art. 2º da Lei nº 8.540 de 
1992, com as alterações do art. 6º da 
Lei 9.528 de 1997 e do art. 3º da Lei nº 
10.256 de 2001.” RE. nº 816830. 
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Estados não podem ser obrigados a 

repassar a municípios ICMS ainda 

não arrecadado 

■O Supremo Tribunal Federal (STF) de-

cidiu que os programas estaduais que 

preveem o adiamento do recolhimento 

do ICMS não violam o sistema constitu-

cional de repartição de receitas tributá-

rias, desde que seja preservado o re-

passe da parcela pertencente aos mu-

nicípios quando do efetivo ingresso do 

tributo nos cofres públicos estaduais. A 

decisão foi tomada no julgamento do 

Recurso Extraordinário (RE) nº 

1288634, com repercussão geral re-

conhecida (Tema 1.172). 

No caso em análise, o Município de 

Edealina (GO) questionava decisão 

do Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás (TJ-GO) que havia afastado a 

integração da isenção tributária no 

cálculo da cota municipal porque o 

benefício, previsto no Fundo de Par-

ticipação e Fomento à Industrializa-

ção do Estado de Goiás (Fomentar) e 

no Programa de Desenvolvimento 

Industrial de Goiás (Produzir), fora 

concedido antes do recolhimento do 

tributo. 

No recurso ao STF, o município ale-

gava que o entendimento do tribunal 

estadual seria contrário à decisão do 

Supremo, também com repercussão 

geral (Tema 42), de que a retenção 

da parcela do ICMS constitucional-

mente devida aos municípios em ra-

zão da concessão de incentivos fis-

cais configura interferência indevida 

do estado no sistema constitucional 

de repartição de receitas tributárias. 

Repartição de receitas 

No voto pelo desprovimento do re-

curso, o relator, ministro Gilmar 

Mendes, verificou que o caso não se 

enquadra no Tema 42. Naquela oca-

sião, o Tribunal assentou que “a re-

tenção da parcela do ICMS constitu-

cionalmente devida aos municípios, 

a pretexto de concessão de incenti-

vos fiscais, configura indevida inter-

ferência do estado no sistema cons-

titucional de repartição de receitas 

tributárias”. Porém, o ICMS já havia 

sido efetivamente arrecadado. 

No caso em análise, os programas, 

visando ampliar a atividade indus-

trial goiana, concedem aos benefici-

ários um suposto financiamento ou 

empréstimo, que consiste na redu-

ção do ICMS a ser recolhido no mês, 

com o pagamento do restante (70% 

no programa Fomentar ou 73% no 

Produzir) em parcelas subsequen-

tes. Ou seja, a parcela tem o seu re-

colhimento postergado. 
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Assim, na avaliação do ministro, os 

valores ainda não podem ser consi-

derados receita pública, pois o tri-

buto não entrou, nem ao menos de 

forma indireta, no patrimônio do Es-

tado de Goiás. “Eventual conclusão 

precoce pela obrigatoriedade de 

transferência apenas com base no 

ICMS escriturado, além de ferir a au-

tonomia federativa dos Estados para 

a implementação de seus programas 

de benefícios fiscais, poderia impac-

tar negativamente em seu equilíbrio 

fiscal”, disse. 

Para ele, os programas goianos es-

tão inseridos no contexto do Tema 

653 da repercussão geral, em que o 

Supremo considerou constitucional 

a concessão regular de incentivos, 

benefícios e isenções fiscais relati-

vos ao Imposto de Renda e ao Im-

posto sobre Produtos Industrializa-

dos pela União em relação ao Fundo 

de Participação de Municípios e as 

respectivas quotas devidas às muni-

cipalidades. 

Tese 

A tese de repercussão geral fixada 

foi a seguinte: “Os programas de di-

ferimento ou postergação de paga-

mento de ICMS – a exemplo do FO-

MENTAR e do PRODUZIR, do Estado 

de Goiás – não violam o sistema 

constitucional de repartição de re-

ceitas tributárias previsto no art. 158, 

IV, da Constituição Federal, desde 

que seja preservado o repasse da 

parcela pertencente aos Municípios 

quando do efetivo ingresso do tributo 

nos cofres públicos estaduais”. 

Ficou vencido o ministro Alexandre 

de Moraes, que votou pelo provi-

mento do recurso. 

RE. nº 1.288.634. 

Suspensas provisoriamente as exe-

cuções baseadas em decisão que 

afastou IPI nas operações de saída 

da importadora 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Primeira Seção, por maioria de votos, 

suspendeu as execuções amparadas na 

decisão transitada em julgado no REsp. 

nº 1.427.246, no qual a Segunda Turma 

afastou a incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) na saída 

de bens de origem estrangeira do esta-

belecimento importador. A suspensão 

– que vale até deliberação posterior 

do STJ – atinge tanto as ações judi-

ciais (incluindo a expedição de pre-

catórios e a respectiva liberação de 

pagamento) quanto os procedimen-

tos administrativos. 
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A tutela provisória de urgência foi 

requerida no âmbito de uma ação 

rescisória (AR 6.015) cujo julgamento 

está em andamento na seção. Na 

rescisória, a Fazenda Nacional alega 

que, em precedente posterior ao 

acórdão da Segunda Turma e sob o 

rito dos recursos repetitivos (Tema 

912), a Primeira Seção considerou 

que os produtos importados estão 

sujeitos à incidência do IPI tanto no 

desembaraço aduaneiro quanto na 

saída do estabelecimento importa-

dor, no momento em que é comerci-

alizado. 

No tocante ao julgamento da AR 

6.015, o relator, ministro Gurgel de 

Faria, votou pelo conhecimento da 

rescisória, enquanto o ministro 

Mauro Campbell Marques divergiu 

para não conhecer da ação. Na se-

quência, o ministro Herman Benja-

min solicitou vista dos autos. 

Ao requerer a suspensão das execu-

ções, a Fazenda alegou que os pedi-

dos de expedição de precatórios já 

superam R$ 3,6 bilhões. Segundo a 

Fazenda, há perigo de que os exe-

quentes, caso recebam os valores a 

título de ressarcimento pelo paga-

mento do IPI na saída dos produtos 

estrangeiros, não tenham condições 

de devolver o dinheiro em caso de 

êxito na ação rescisória. AR. nº 6015. 


